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MARANHÃO: TREZENTOS HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER PARTICIPARAM DE GRUPO REFLEXIVO EM
2022

carlos cristiano Carlos Cristiano dezembro 08, 2022

O grupo reflexivo do Tribunal de Justiça do Maranhão, que desenvolve um trabalho com homens que respondem
processos nas Varas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de São Luís, encerrou esta semana as
atividades de 2022. Nesse período, foram convocados 43 homens e eles participaram de 14 reuniões, com
encontros semanais e mensais. As atividades com esse grupo vão até fevereiro do próximo ano, iniciando em
março turmas com novos integrantes.

A iniciativa atende as três Varas da Mulher da Capital. De 2008 - quando começou o projeto – até agora já
participaram mais de 300 homens. O psicólogo Raimundo Ferreira, da equipe multidisciplinar que coordena o
trabalho, disse que o grupo do Maranhão é um dos mais antigos do Brasil, com essa experiência dentro dos
tribunais, sendo pioneiro na região Nordeste.

Conforme o psicólogo, o grupo tem como objetivo o combate à violência contra as mulheres, buscando
responsabilizar os homens pelo ato praticado, desnaturalizar a violência, combater as expectativas de poderes
de controle dos homens sobre as mulheres e promover relações mais respeitosas e equitativas de gênero.

Um vendedor ambulante, 37 anos, que tem dois filhos pequenos, participa do grupo reflexivo desde o início de
2022, conta que levou, principalmente para o relacionamento com os filhos, o aprendizado que adquiriu no
grupo. “Estou com a guarda compartilhada e hoje não tenho conflito com a minha ex-mulher”, afirmou.

Para um metalúrgico de 52 anos, integrar o grupo reflexivo mudou completamente não apenas o seu
relacionamento com a família, mas também com os colegas de trabalho, por exemplo. “Vi muitas mudanças
acontecerem no meu ambiente doméstico este ano. Eu era muito irritado, explosivo e aqui me conscientizei,
como o próprio nome do grupo sugere, a refletir antes de agir. No dia a dia ocorrem momentos em que
explodimos e passei a usar as ferramentas aprendidas aqui para me desvencilhar das situações  que me levam a
perder o controle”, afirmou. Ele conseguiu resgatar o seu casamento e vive com a mulher e os dois filhos que na
época da violência doméstica eram adolescentes.

 

O psicólogo da Raimundo Ferreira explica que equipe técnica da Vara da Mulher já está na etapa de entrevista
e cadastramento dos homens que participarão das novas turmas do grupo reflexivo, previstas para começarem
em março de 2023. No TJMA, esse trabalho começou em 2008, na 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher, e hoje contempla também a 2ª e 3ª Varas da Capital. Além do psicólogo a equipe é composta
pelas assistentes sociais Joseane Abrantes e Tatiana Carvalho.

O grupo recebe todo suporte do juiz e juízas titulares das três unidades judiciárias – Reginaldo de Jesus



Cordeiro Júnior (1ª Vara), Lúcia Helena Barros Heluy (2ª Vara) e Samira Barros Heluy (3ª Vara). Também conta
com o apoio da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Tribunal
de Justiça (Cemulher/TJMA), dialogando e buscando apoio na difusão dessa experiência com homens autores de
violência.

ESTUDO 

Pioneiro na região Nordeste, o Grupo Reflexivo do TJMA é atualmente tema das dissertações de mestrado das
servidoras Anatilde Lopes (analista da Diretoria do Fórum de São Luís) e Edla Ferreira (psicóloga da equipe
multidisciplinar da CEMULHER-TJMA).

Anatilde Lopes, que cursa o mestrado em Ciências Jurídicas e Políticas, na UPT/Porto-Portugal em convênio
com TJMA, explica que sua pesquisa relaciona gênero e masculinidade com a violência contra a mulher e faz um
paralelo entre as leis de proteção no Brasil e Portugal, além de traçar um panorama dos grupos no mundo, com
enfoque no Maranhão, mostrando a experiência da Vara da Mulher de São Luís. Já Edla Ferreira, aluna do
mestrado em Ciências Sociais, convênio ESMAM/PUCMINAS, faz uma análise de representações dos homens e
profissionais na experiência com os grupos reflexivos para homens autores de violência, na unidade judiciária
da capital maranhense.

PERFIL

 Participam do grupo reflexivo homens que geralmente têm sentença condenatória em uma Vara da Mulher ou
estão com medida na 2ª Vara, unidade competente para conceder Medidas Protetivas de Urgência (MPUs) às
mulheres vítimas de violência doméstica. Para integrar o grupo, eles se submetem à triagem feita por uma
equipe multidisciplinar.

Há critérios para inclusão ou exclusão no grupo. Aqueles que têm envolvimento com álcool, drogas ou outras
substâncias psicoativas são excluídos no momento. Também não podem participar os que cometeram crimes
graves e homens com problemas psiquiátricos bem agravados, sendo, se necessário, encaminhados para outros
atendimentos.

TJ/MA
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Judiciário maranhense premia projetos inovadores nesta sexta-feira

Por Evandro Júnior • sexta-feira, 09 de dezembro de 2022
  0comentário

Medalha homenageia a desembargadora Madalena Serejo, falecida em março de 2013
São Luís – Quatro projetos de autoria de magistrados e magistradas concorrem à Medalha Desembargadora
Madalena Serejo 2022, categoria “Boas Práticas”, maior premiação do Poder Judiciário estadual maranhense. A
cerimônia acontecerá nesta sexta-feira (9), a partir das 19h30, no auditório da Associação dos Magistrados do
Maranhão (AMMA).

Os projetos concorrentes são: “Linguagem Simples em Demandas Estruturais: o caso do lixão da cidade de
Presidente Dutra/MA, de autoria da juíza Michelle Amorim Sancho Souza Diniz; “Justiça em Rede: um link entre
o Judiciário e as mulheres em situação de violência de gênero”, da juíza Lúcia Helena Heluy da Silva;
“Enfrentamento aos desafios impostos à Justiça Eleitoral: Reproduções gráficas para o aperfeiçoamento da
logística nos pleitos eleitorais”, do juiz Marco Aurélio Barreto Marques e “Cartas Sobre a Mesa”, de autoria do
juiz Francisco Ferreira de Lima.

Os trabalhos inscritos foram analisados por uma Comissão Avaliadora do Prêmio Madalena Serejo, composta
pelo desembargador Ricardo Duailibe, juíza Maria das Graças Costa Aguiar e o juiz Rômulo Lago e Cruz. O
nome do vencedor só será divulgado no momento da premiação.

Além do vencedor na categoria “Boas Práticas”, a Associação dos Magistrados vai premiar os magistrados e
magistradas vencedores na categoria “Presteza na Prestação Jurisdicional”.

Também serão homenageados com a Medalha Madalena Serejo a presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
desembargadora Angela Salazar, e o vice-presidente, desembargador José Luiz Almeida, pelo trabalho realizado
à frente da Justiça Eleitoral.

Após a cerimônia de entrega das Medalhas Madalena Serejo, será oferecida uma grande festa no Salão de
Eventos da AMMA, animada por Pandha e pelo grupo musical Vini Quixaba e Banda, seguida de jantar assinado
pelo Buffet Rossetti.
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Redução da jornada de trabalho de professores da rede pública de
Fortaleza dos Nogueiras é julgada inconstitucional

 Foi considerada procedente pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA), a Ação Direta de
Inconstitucionalidade (Adin) proposta pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão (PGJ-MA), para declarar
a inconstitucionalidade da Lei Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, pela qual professores(as) da rede pública
do município teriam a jornada de trabalho reduzida sem a diminuição proporcional dos seus proventos.
Conforme os autos do processo relatado pelo desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, as autoridades
do Poder Executivo de Fortaleza dos Nogueiras possibilitaram a redução gratuita da jornada de trabalho dos
professores da rede pública municipal de ensino, na ordem de 50%, quando completarem 55 anos de idade se
homem ou 50 anos de idade, se mulher, combinado com 20 anos de docência, sem qualquer perda salarial.

O Artigo 35 (“caput” e parágrafo único) e parte final do Art. 68., ambos da Lei nº. 365/2011 do município,
segundo o relator, desobedece à moralidade, à eficiência, à razoabilidade e ao interesse público, sendo esses os
princípios constitucionais que regem a Administração Pública. Além disso, malfere o princípio da isonomia com
os demais servidores públicos, configurando, também, enriquecimento ilícito por parte dos beneficiados.

O relator ressalta que a parte final do Art. 68., do Regramento local, ao possibilitar a remoção de profissionais
do magistério para outros municípios maranhenses (e vice-versa), macula a competência legislativa e
administrativa de outro Ente Municipal, ao estabelecer que servidor de outro município pode ser envolvido em
uma remoção por permuta com professor do município de Fortaleza dos Nogueiras, e, por via de consequência,
infringe o princípio do federalismo, insculpido nos arts. 1º, 18. e 60., § 4º, da Constituição Federal, bem como o
Art. 1º e 141., da Constituição do Estado do Maranhão.

O desembargador considerou, em seu voto, como inconstitucional a norma impugnada, pela ofensa aos
princípios norteadores da administração pública e, bem assim, com grave e indevido impacto nas finanças
públicas, ao retirar professores de sala de aula e burlar o princípio do concurso público para o preenchimento
de cargos. 

O magistrado justificou, ainda, sua decisão, seguindo a Súmula Vinculante nº 43, do Supremo Tribunal Federal
(STF), que declara como inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor posse, sem
prévia aprovação em concurso público, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
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Órgãos públicos e bancos mudam horário de funcionamento
durante jogo do Brasil nesta sexta (9) no MA

De modo geral, os serviços essenciais serão mantidos, mas o atendimento em vários órgãos sofrerá alterações
enquanto a Seleção Brasileira estiver em campo.
Por g1 MA — São Luís

09/12/2022 09h35  

Fachada do Palácio dos Leões, sede do governo do Maranhão — Foto: Divulgação/Secap
Fachada do Palácio dos Leões, sede do governo do Maranhão — Foto: Divulgação/Secap

O jogo da Seleção Brasileira realizado nesta sexta-feira (9), a partir das 12h, durante a Copa do Mundo do Catar,
mudou o horário de funcionamento dos órgãos públicos e agências bancárias no estado do Maranhão e também
em São Luís.

De modo geral, os serviços essenciais serão mantidos, mas o atendimento em vários órgãos sofrerá alterações
enquanto a Seleção Brasileira estiver em campo. Veja a lista

Governo do Estado
No Maranhão, hoje é ponto facultativo para os funcionários públicos. De acordo com Decreto 38.019/22, que
dispõe novos horários de expediente aos servidores públicos do Estado, durante a Copa do Mundo, quando o
jogo da Seleção Brasileira for marcado para as 12h (horário de Brasília) não haverá expediente.

Prefeitura de São Luís
A rede municipal de São Luís, seguindo o Decreto n° 58.711 de 2 de dezembro de 2022, também diz que, em
caso de jogo começando ao meio-dia, será ponto facultativo nos órgãos, autarquias e fundações.

Comércio
Segundo a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Maranhão (Fecomércio-MA) já tinha
informado que não há regra específica prevista em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT).

As empresas têm liberdade para estabelecer a permanência ou suspensão do expediente. Para a compensação
das horas não trabalhadas é necessário firmar, previamente, acordos individuais com os empregados. A maioria
acaba fazendo uma pausa no expediente para torcer pela nossa seleção.

Segundo a Fecomércio-MA, em caso de interrupção por decisão exclusiva da empresa, as horas não trabalhadas
não poderão ser compensadas posteriormente pelo empregado.

Bancos
As agências bancárias terão expedientes diferentes, seguindo decisão comunicada pela Federação Brasileira de



Bancos (Febraban). No caso do Maranhão que segue o horário igual ao horário de Brasília será das 9h às 11h e
das 15h30 às 16h30.
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Projetos inovadores no Judiciário maranhense serão premiados
nesta sexta-feira

Cerimônia acontece às 19h30, no auditório da Associação dos Magistrados do Maranhão.
Evandro Júnior

08/12/2022 às 22h47
Medalha Madalena Serejo
Medalha Madalena Serejo (Foto: Divulgação)
SÃO LUÍS - Quatro projetos de autoria de magistrados e magistradas concorrem à Medalha Desembargadora
Madalena Serejo 2022, categoria “Boas Práticas”, maior premiação do Poder Judiciário estadual maranhense. A
cerimônia acontecerá nesta sexta-feira (9), às 19h30, no auditório da Associação dos Magistrados do Maranhão
(AMMA). 

Os projetos concorrentes são: “Linguagem Simples em Demandas Estruturais: o caso do lixão da cidade de
Presidente Dutra/MA", de autoria da juíza Michelle Amorim Sancho Souza Diniz; “Justiça em Rede: um link
entre o Judiciário e as mulheres em situação de violência de gênero”, da juíza Lúcia Helena Heluy da Silva;
“Enfrentamento aos desafios impostos à Justiça Eleitoral: Reproduções gráficas para o aperfeiçoamento da
logística nos pleitos eleitorais”, do juiz Marco Aurélio Barreto Marques e “Cartas Sobre a Mesa”, de autoria do
juiz Francisco Ferreira de Lima. 

Os trabalhos inscritos foram analisados pela Comissão Avaliadora do Prêmio Madalena Serejo, composta pelo
desembargador Ricardo Duailibe, juíza Maria das Graças Costa Aguiar e o juiz Rômulo Lago e Cruz. O nome do
vencedor só será divulgado no momento da premiação. 

Além do vencedor na categoria “Boas Práticas”, a Associação dos Magistrados vai premiar os magistrados e
magistradas vencedores na categoria "Presteza na Prestação Jurisdicional”.

Também serão homenageados com a Medalha Madalena Serejo a presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
desembargadora Angela Salazar, e o vice-presidente, desembargador José Luiz Almeida, pelo trabalho realizado
à frente da Justiça Eleitoral. 

Após a cerimônia de entrega das Medalhas Madalena Serejo, será oferecida uma grande festa no Salão de
Eventos da AMMA, animada por Pandha e pelo grupo musical Vini Quixaba e Banda, seguida de jantar assinado
pelo Buffet Rossetti.
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Projetos inovadores no Judiciário maranhense serão premiados
nesta sexta-feira (9)

Cerimônia será realizada no auditório da Associação dos Magistrados do Maranhão.
Imirante, com informações da AMMA

08/12/2022 às 18h40
Medalha Desembargadora Madalena Serejo.
Medalha Desembargadora Madalena Serejo. (Divulgação / AMMA)
SÃO LUÍS - Quatro projetos de autoria de magistrados e magistradas concorrem à Medalha Desembargadora
Madalena Serejo 2022, categoria “Boas Práticas”, maior premiação do Poder Judiciário estadual maranhense. A
cerimônia acontecerá nesta sexta-feira (9), a partir das 19h30, no auditório da Associação dos Magistrados do
Maranhão (AMMA). 

Os projetos concorrentes são: “Linguagem Simples em Demandas Estruturais: o caso do lixão da cidade de
Presidente Dutra/MA, de autoria da juíza Michelle Amorim Sancho Souza Diniz; “Justiça em Rede: um link entre
o Judiciário e as mulheres em situação de violência de gênero”, da juíza Lúcia Helena Heluy da Silva;
“Enfrentamento aos desafios impostos à Justiça Eleitoral: Reproduções gráficas para o aperfeiçoamento da
logística nos pleitos eleitorais”, do juiz Marco Aurélio Barreto Marques e “Cartas Sobre a Mesa”, de autoria do
juiz Francisco Ferreira de Lima. 

Os trabalhos inscritos foram analisados por uma Comissão Avaliadora do Prêmio Madalena Serejo, composta
pelo desembargador Ricardo Duailibe, juíza Maria das Graças Costa Aguiar e o juiz Rômulo Lago e Cruz. O
nome do vencedor só será divulgado no momento da premiação. 

Além do vencedor na categoria “Boas Práticas”, a Associação dos Magistrados vai premiar os magistrados e
magistradas vencedores na categoria "Presteza na Prestação Jurisdicional”.

Também serão homenageados com a Medalha Madalena Serejo a presidente do Tribunal Regional Eleitoral,
desembargadora Angela Salazar, e o vice-presidente, desembargador José Luiz Almeida, pelo trabalho realizado
à frente da Justiça Eleitoral.
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Jogo do Brasil contra Croácia muda horário de bancos, comércio e
mais no Maranhão

A Seleção Brasileira entra em campo nesta sexta-feira (9), às 12h.
Imirante.com*

09/12/2022 às 07h26
A maioria das lojas faz uma pausa no expediente.
A maioria das lojas faz uma pausa no expediente. (Foto: Divulgação)
SÃO LUÍS - O jogo do Brasil contra a Croácia pela Copa do Mundo do Qatar nesta sexta-feira (9), às 12h, altera
os horários de funcionamento de bancos, comércio, órgãos público e de outros serviços.

No Maranhão, hoje é ponto facultativo para os funcionários públicos. De acordo com Decreto 38.019/22, que
dispõe novos horários de expediente aos servidores públicos do Estado, durante a Copa do Mundo, quando o
jogo da Seleção Brasileira for marcado para as 12h (horário de Brasília) não haverá expediente. 

A rede municipal de São Luís, seguindo o Decreto n° 58.711 de 2 de dezembro de 2022, também diz que, em
caso de jogo começando ao meio-dia, será ponto facultativo nos órgãos, autarquias e fundações.

A Prefeitura de São Luís acrescenta que ficam mantidos os serviços essenciais, como saúde, limpeza pública,
Guarda Municipal, Defesa Civil, fiscalização de trânsito e Terminais de Integração. 

Governo do Estado e Prefeitura de São Luís

9/12 (sexta-feira): Brasil X Croácia, 12h. Não há expediente

Comércio

Com relação ao horário de funcionamento do comércio em dias de jogos da seleção brasileira na Copa do
Mundo 2022, a Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Maranhão (Fecomércio-MA) já tinha
informado que não há regra específica prevista em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT).

Ou seja, as empresas têm liberdade para estabelecer a permanência ou suspensão do expediente. Para a
compensação das horas não trabalhadas é necessário firmar, previamente, acordos individuais com os
empregados. A maioria acaba fazendo uma pausa no expediente para torcer pela nossa seleção.

Segundo a Fecomércio-MA, em caso de interrupção por decisão exclusiva da empresa, as horas não trabalhadas
não poderão ser compensadas posteriormente pelo empregado.

Bancos



Os bancos também seguem expediente diferente, seguindo decisão comunicada pela Federação Brasileira de
Bancos (Febraban).

O horário de funcionamento hoje é das 9h às 11h e das 15h30 às 16h30. Em todos os casos, considera-se o
horário de Brasília. Segundo a Febraban, a decisão considera questões como a segurança das agências e de
transporte de valores. 

Correios

As agências dos Correios também mudam a rotina em dia de jogo do Brasil. Nesta sexta, as agências e unidades
operacionais encerrarão o expediente uma hora antes do início da partida, ou seja, às 11h, com reabertura em
até 15 minutos após o encerramento do jogo, conforme horário local.  

Supermercados

Os supermercados vão funcionar normalmente neste dia de jogo do Brasil.

Tribunal de Justiça do Maranhão

O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) transferiu o feriado dessa quinta-feira (8), dia em que se comemora
o Dia da Justiça, para esta sexta-feira (9), em todo o Poder Judiciário do Maranhão.

A medida também altera os feriados municipais previstos em comarcas e termos do Estado, a exemplo do
feriado religioso do Dia de Nossa Senhora da Conceição, comemorado no mesmo dia.

A transferência do feriado do dia 8 de dezembro considera o calendário da Copa do Mundo de 2022, com jogo
da Seleção Brasileira agendado para o dia 9 de dezembro de 2022, às 12 horas. Também visa assegurar o bom
andamento do serviço Judiciário do Maranhão no final do período de apuração das Metas Nacionais do Poder
Judiciário.

O desembargador Jamil Gedeon é o plantonista de 2º Grau da Justiça estadual desta sexta-feira (9/12) até
domingo (11/12), período em que serão recebidas apenas demandas urgentes, nas esferas Cível e Criminal,
incluindo pedidos de habeas corpus, mandados de segurança, medidas cautelares (por motivo de grave risco à
vida e à saúde das pessoas), decretação de prisão provisória, entre outros.

Os servidores plantonistas são Iuri de Castro e Alyne Lopes. O telefone celular disponibilizado para contato no
2º Grau é o (98) 98815-8344. O serviço funciona em regime de sobreaviso.

No 1º Grau – Comarca da Ilha – as juízas Lorena Brandão (Vara do Idoso e de Registros Públicos de São Luís) e
Samira Heluy (3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de São Luís) respondem,
respectivamente, pelos plantões cível e criminal da Comarca da Ilha de São Luís. 

Antes de dirigir-se ao local de atendimento, deve-se entrar em contato com as servidoras plantonistas pelos
telefones celulares (98) 98811-2153 (Cível) e (98) 98802-7484 (Criminal). O plantão funciona para recebimento
somente de demandas urgentes. Já o plantão para registro de óbito, sob a competência dos cartórios, deve ser
acionado pelo telefone (98) 98112-2794.



INSS

As agências do Instituto Nacional de Seguro Social anunciaram que as agências estarão fechadas nesta
sexta-feira (9) devido ao jogo do Brasil contra a Croácia na Copa do Mundo.

A medida segue orientação da Portaria do Ministério da Economia  nº 9.763/2022. O instituto ressalta que as
agências estarão fechadas, mas os canais de atendimento remoto seguem disponíveis para o cidadão ao longo
do dia.

Órgãos do governo federal no MA

De acordo com as orientações, publicadas no Diário Oficial da União, nos dias em que o jogo da seleção
brasileira ocorrer às 12h, não haverá expediente.

As regras se estendem a todos os servidores e empregados públicos, os contratados temporários e os
estagiários. Ainda de acordo com a portaria, as horas não trabalhadas por conta dos jogos terão de ser
compensadas entre 1º de dezembro de 2022 e 31 de maio de 2023.

*Com informações das assessorias de Comunicação
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Veja regras do Passe Livre interestadual para pessoas com
deficiência

Assinada pelo ministro da Infraestrutura, Marcelo Sampaio, portaria detalha regras para concessão do Passe
Livre em viagens interestaduais
Mariana Costa
09/12/2022 10:19, atualizado 09/12/2022 10:19

Homem segura cadeira de rodasIStock
No Diário Oficial da União (DOU) desta sexta-feira (9/12), o ministro da Infraestrutura, Marcelo Sampaio,
detalha as condições para concessão do benefício do Passe Livre às pessoas com deficiência, comprovadamente
carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual de passageiros.

Segundo a portaria, o Passe Livre em viagens interestaduais para pessoas com deficiência terá duração de
cinco anos. Em linhas gerais, segundo a publicação, o beneficiário deve:

por meio de atestado médico, comprovar ser pessoa com deficiência
ter renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus integrantes, igual ou inferior a um salário mínimo
beneficiários já inscritos no Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) não precisam
comprovar os dois primeiros requisitos.
Sampaio também detalha que as Agências Reguladoras dos Transportes Terrestres e Aquaviários ficarão
responsáveis por definir a tipificação das infrações e os valores das multas às empresas que não cumprirem as
novas determinações.

“Ficam delegados à Agência Nacional de Transportes Terrestres a administração, a concessão, a operação e o
controle do Passe Livre para as pessoas com deficiência, comprovadamente carentes”, pontua.

O viajante também poderá ter direito um acompanhante se comprovar hipossuficiência financeira do
acompanhante, e se apresentar laudo médico, da imprescindibilidade da presença do acompanhante para
locomoção do beneficiário.

“O acompanhante do beneficiário do passe livre somente possui direito à gratuidade caso esteja devidamente
registrado nos órgãos responsáveis e em efetivo acompanhamento da pessoa com deficiência, desde que maior
de idade ou emancipado de acordo com as disposições do Código Civil Brasileiro”, destaca.

Viagens interestaduais
Há uma semana, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que o passe livre para pessoas
com deficiência não se estende ao transporte aéreo interestadual.

O entendimento dos ministros foi de que a obrigação imposta às companhias estaria além do previsto na
legislação, sem a existência de compensação financeira e regulamentação.



A ação foi ajuizada por uma mulher pobre e com deficiência no Maranhão, que pediu o reconhecimento de seu
direito garantido por lei de passe livre em transporte interestadual. O pedido foi aceito pelo Tribunal de Justiça
do Maranhão (TJMA), que considerou não ser possível excluir o transporte aéreo, uma vez que a legislação não
restringe o meio de locomoção.

O recurso da companhia Azul Linhas Aéreas, porém, ressaltou que o equilíbrio econômico poderia ser
comprometido, uma vez não há previsão legal para este custeio. O argumento foi aceito pelo STJ.
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Funcionamento de estabelecimentos no Maranhão durante Brasil x
Croácia

Veja o que abre e o que fecha nesta sexta-feira (9), dia de jogo da seleção brasileira.

Comércio possui liberação para funcionar. (Foto: Reprodução)

Por: Da Redação
09 de Dezembro de 2022
Nesta sexta-feira (9), o jogo do Brasil contra a Croácia pelas quartas de final da Copa do Mundo, às 12h, irá
alterar o funcionamento do comércio, órgãos públicos e bancos no Maranhão.

A Seleção Brasileira, classificada para jogar as etapas mata-mata da Copa do Mundo, afeta o expediente nos
órgãos do governo maranhense que será definido à medida em que os confrontos forem estabelecidos.

CONFIRA A LISTA:
Bancos
Os bancos também seguem expediente diferente, seguindo decisão comunicada pela Federação Brasileira de
Bancos (Febraban).

O horário de funcionamento hoje é das 9h às 11h, haverá uma pausa e o funcionamento retorna das 15h30 às
16h30. Em todos os casos, considera-se o horário de Brasília.

Comércio
A Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Maranhão (Fecomércio-MA) informou que não há
regra específica prevista em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) sobre o horário de funcionamento do
comércio em dias de jogos da seleção brasileira na Copa do Mundo 2022.

As empresas têm liberdade para estabelecer a permanência ou suspensão do expediente. Para a compensação
das horas não trabalhadas é necessário firmar, previamente, acordos individuais com os empregados.

Em caso de interrupção do expediente por decisão exclusiva da empresa, as horas não trabalhadas não poderão
ser compensadas posteriormente pelo empregado.

Energia elétrica
A Equatorial Maranhão reorganizou os horários de funcionamento de suas agências e postos de coleta do E+
Reciclagem. No dia 9 de dezembro, quando a seleção joga contra Croácia às 12h, as agências de atendimento
funcionarão das 8h às 11h e os Postos do E+ Reciclagem funcionarão de 8h às 11h30, com pausa para almoço,
retornando às 14h30.

Caso queira trocar material reciclável por bônus na conta de energia em um dos postos do E+ Reciclagem, o



cliente deve antecipar ou deixar a entrega para depois

As mudanças de horários se aplicam somente ao atendimento ao público e demais trabalhos administrativos. O
Centro de Operações Integradas e setores operacionais seguem funcionando 24h.

Governo do Estado, Ministério Público do Maranhão e Prefeitura de São Luís
Não haverá expediente.

Órgãos do governo federal no Maranhão
De acordo com as orientações, publicadas no Diário Oficial da União, em dias de jogos às 12h, não haverá
expediente.

As regras se estendem a todos os servidores e empregados públicos, os contratados temporários e os
estagiários. As horas não trabalhadas por conta dos jogos terão de ser compensadas entre 1º de dezembro de
2022 e 31 de maio de 2023.

Supermercados
Os supermercados vão funcionar normalmente no Jogo do Brasil contra a Croácia

Tribunal de Justiça do Maranhão
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) transferiu o feriado da última quinta-feira (8), em comemoração ao
Dia da Justiça, para esta sexta-feira (9), em todo o Poder Judiciário do Maranhão.

INSS
As agências do Instituto Nacional de Seguro Social estarão fechadas nesta sexta-feira (9) devido ao jogo do
Brasil contra a Croácia na Copa do Mundo. Apesar disso, os canais de atendimento remoto seguem disponíveis.

Correios
As agências dos Correios e unidades operacionais encerram o expediente uma hora antes do início da partida e
reabrem até 15 minutos após o encerramento do jogo, conforme horário local.
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TJMA participa de ação social em alusão ao Dia do Voluntariado

08/12/2022 16:10:14

Em alusão ao Dia Internacional do Voluntariado (5 de dezembro), a Coordenadoria Estadual da Mulher em
Situação de Violência Doméstica e Familiar do Tribunal de Justiça do Maranhão (Cemulher/TJMA) participou, no
dia 1º de dezembro, do evento Action de 2022, a convite da Companhia de Projetos de Construção e Montagem
Ltda (CPCM).

A ação, realizada em parceria com a ALUMAR – Consórcio de Alumínio do Maranhão e demais empresas
contratadas da Área de Disposição de Resíduos Bauxita (ARB), ofereceu diversos serviços à comunidade do Rio
dos Cachorros, localizada na zona rural de São Luís, tais como pintura facial nas crianças, entrega de
brinquedos, lanches e cestas básicas.

Participaram do evento a assistente social Josemary Almeida e a analista judiciária - Direito, Amanda Rolim,
ambas da Cemulher/TJMA. Na oportunidade, foi desenvolvido o Programa Maria da Penha no Cotidiano, que
tem o objetivo de difundir a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e discutir com públicos diversos o
fenômeno da violência doméstica e familiar contra a mulher.

No encerramento da ação, participantes receberam as cartilhas informativas "Violência Doméstica e Familiar: o
que você precisa saber", produzidas pela Cemulher/TJMA.

ACTION

O Action é um programa do Instituto Alcoa, no qual colaboradores(as) e empresas parceiras dedicam quatro
horas de seu tempo livre para realizar serviços voluntários em alguma instituição, com o objetivo de estabelecer
alianças que favoreçam um trabalho de respeito e melhoria da qualidade de vida nas comunidades de São Luís.
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Processos da 1ª Vara de Entorpecentes serão correicionados

09/12/2022 03:07:00

O Juiz Antonio Luiz de Almeida Silva, titular da 1ª Vara de Entorpecentes de São Luís, realizará, no dia 2 de
janeiro de 2023 às 10h, na sala de audiências da unidade, a instalação da Correição Geral Ordinária do ano de
2023.A solenidade de encerramento está prevista para o dia 13 de janeiro de 2023 às 10h, no mesmo local.

Durante os trabalhos de Correição serão realizadas apenas audiências ordinárias previamente marcadas, e a
atuação processual do juiz ficará limitada aos atos de urgência.

O juiz determinou à secretária judicial providências para publicar Edital anunciando a correição e convidando o
povo em geral a trazer suas sugestões e reclamações contra os serviços judiciais.

TRABALHOS CORREICIONAIS

Conforme a determinação do juiz, todos os processos de competência da Vara devem estar na respectiva
Secretaria com 24 horas de antecedência ao início dos trabalhos correicionais, ressalvados os que estão com
recurso, em outra instância.

Foram convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados
do Brasil - Secção Maranhão, para acompanhamento dos serviços e demais autoridades, para participarem das
solenidades de abertura e de encerramento dos serviços.

APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DA JUSTIÇA

A Correição foi determinada pela Portaria-TJ - 5985/2022, de 30 de novembro de 2022, publicada pelo Diário da
Justiça Eletrônico.

A função correicional objetiva o aprimoramento da prestação da Justiça, a celeridade nos serviços judiciais e
das secretárias judiciais e serventias extrajudiciais, o esclarecimento de situações, a prevenção de
irregularidades e a apuração de reclamações, denúncias e faltas disciplinares.
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Redução da jornada de trabalho de professores da rede pública de
Fortaleza dos Nogueiras é julgada inconstitucional

08/12/2022 22:00:00

Foi considerada procedente pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), a Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADIN) proposta pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão (PGJ-MA), para declarar
a inconstitucionalidade da Lei Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, pela qual professores(as) da rede pública
do município teriam a jornada de trabalho reduzida sem a diminuição proporcional dos seus proventos.

Conforme os autos do processo relatado pelo desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, as autoridades
do Poder Executivo de Fortaleza dos Nogueiras possibilitaram a redução gratuita da jornada de trabalho dos
professores da rede pública municipal de ensino, na ordem de 50%, quando completarem 55 anos de idade se
homem ou 50 anos de idade, se mulher, combinado com 20 anos de docência, sem qualquer perda salarial.

O artigo 35 (caput e parágrafo único) e parte final do art. 68, ambos da Lei nº. 365/2011 do município, segundo
o relator, desobedece a moralidade, a eficiência, a razoabilidade e o interesse público, sendo esses os princípios
constitucionais que regem a Administração Pública. Além disso, malfere o princípio da isonomia com os demais
servidores públicos, configurando também enriquecimento ilícito por parte dos beneficiados.

O relator ressalta que a parte final do art. 68 do Regramento local, ao possibilitar a remoção de profissionais do
magistério para outros municípios maranhenses (e vice-versa), macula a competência legislativa e
administrativa de outro Ente Municipal, ao estabelecer que servidor de outro Município pode ser envolvido em
uma remoção por permuta com professor do município de Fortaleza dos Nogueiras, e, por via de consequência,
infringe o princípio do federalismo, insculpido nos arts. 1º, 18 e 60, § 4º da Constituição Federal, bem como o
art. 1º e 141, da Constituição do Estado do Maranhão.

O desembargador considerou, em seu voto, como inconstitucional a norma impugnada, pela ofensa aos
princípios norteadores da administração pública e, bem assim, com grave e indevido impacto nas finanças
públicas, ao retirar professores de sala de aula e burlar o princípio do concurso público para o preenchimento
de cargos. 

O magistrado justificou ainda sua decisão, seguindo a Súmula Vinculante nº 43, do Supremo Tribunal Federal
(STF), que declara como inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor posse, sem
prévia aprovação em concurso público, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.
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Desembargador Paulo Velten é homenageado pela Academia
Maranhense de Cultura Jurídica

09/12/2022 04:04:00

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Paulo Velten Pereira, foi
homenageado pela Academia Maranhense de Cultura Jurídica, Social e Política (A.M.C.J.S.P.), com a outorga da
Medalha Fran Paxeco e do Diploma de Reconhecimento, durante solenidade nessa quarta-feira (7), na sede da
instituição (no prédio da SVT Faculdade, no bairro São Francisco).

A sessão solene foi conduzida pelo presidente da Academia Maranhense de Cultura Jurídica, Social e Política,
Sérgio Victor Tamer, e pela primeira secretária, a promotora de Justiça Cristiane Gomes Lago, que ressaltaram
a importância da iniciativa e parabenizaram todos os homenageados durante o evento. A desembargadora e
acadêmica Sônia Amaral e o juiz auxiliar da Presidência do TJMA, Anderson Azevedo, também participaram da
solenidade, além de diversas autoridades e personalidades da área jurídica.
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Trezentos homens autores de violência contra a mulher
participaram de grupo reflexivo em 2022

Valquíria Santana
Ascom/Fórum Des. Sarney CostaParticipam do grupo reflexivo homens que geralmente têm sentença
condenatória em uma Vara da Mulher ou estão com medida na 2ª Vara - Foto: Divulgação
 
O grupo reflexivo do Tribunal de Justiça do Maranhão, que desenvolve um trabalho com homens que respondem
processos nas Varas de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de São Luís, encerrou esta semana as
atividades de 2022. Nesse período, foram convocados 43 homens e eles participaram de 14 reuniões, com
encontros semanais e mensais. As atividades com esse grupo vão até fevereiro do próximo ano, iniciando em
março turmas com novos integrantes.

A iniciativa atende as três Varas da Mulher da Capital. De 2008 - quando começou o projeto – até agora já
participaram mais de 300 homens. O psicólogo Raimundo Ferreira, da equipe multidisciplinar que coordena o
trabalho, disse que o grupo do Maranhão é um dos mais antigos do Brasil, com essa experiência dentro dos
tribunais, sendo pioneiro na região Nordeste.

Conforme o psicólogo, o grupo tem como objetivo o combate à violência contra as mulheres, buscando
responsabilizar os homens pelo ato praticado, desnaturalizar a violência, combater as expectativas de poderes
de controle dos homens sobre as mulheres e promover relações mais respeitosas e equitativas de gênero.

Um vendedor ambulante, 37 anos, que tem dois filhos pequenos, participa do grupo reflexivo desde o início de
2022, conta que levou, principalmente para o relacionamento com os filhos, o aprendizado que adquiriu no
grupo. “Estou com a guarda compartilhada e hoje não tenho conflito com a minha ex-mulher”, afirmou.

Para um metalúrgico de 52 anos, integrar o grupo reflexivo mudou completamente não apenas o seu
relacionamento com a família, mas também com os colegas de trabalho, por exemplo. “Vi muitas mudanças
acontecerem no meu ambiente doméstico este ano. Eu era muito irritado, explosivo e aqui me conscientizei,
como o próprio nome do grupo sugere, a refletir antes de agir. No dia a dia ocorrem momentos em que
explodimos e passei a usar as ferramentas aprendidas aqui para me desvencilhar das situações  que me levam a
perder o controle”, afirmou. Ele conseguiu resgatar o seu casamento e vive com a mulher e os dois filhos que na
época da violência doméstica eram adolescentes.

O psicólogo da Raimundo Ferreira explica que equipe técnica da Vara da Mulher já está na etapa de entrevista
e cadastramento dos homens que participarão das novas turmas do grupo reflexivo, previstas para começarem
em março de 2023. No TJMA, esse trabalho começou em 2008, na 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher, e hoje contempla também a 2ª e 3ª Varas da Capital. Além do psicólogo a equipe é composta
pelas assistentes sociais Joseane Abrantes e Tatiana Carvalho.

O grupo recebe todo suporte do juiz e juízas titulares das três unidades judiciárias – Reginaldo de Jesus
Cordeiro Júnior (1ª Vara), Lúcia Helena Barros Heluy (2ª Vara) e Samira Barros Heluy (3ª Vara). Também conta
com o apoio da Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Tribunal
de Justiça (Cemulher/TJMA), dialogando e buscando apoio na difusão dessa experiência com homens autores de



violência.

ESTUDO 
Pioneiro na região Nordeste, o Grupo Reflexivo do TJMA é atualmente tema das dissertações de mestrado das
servidoras Anatilde Lopes (analista da Diretoria do Fórum de São Luís) e Edla Ferreira (psicóloga da equipe
multidisciplinar da CEMULHER-TJMA).

Anatilde Lopes, que cursa o mestrado em Ciências Jurídicas e Políticas, na UPT/Porto-Portugal em convênio
com TJMA, explica que sua pesquisa relaciona gênero e masculinidade com a violência contra a mulher e faz um
paralelo entre as leis de proteção no Brasil e Portugal, além de traçar um panorama dos grupos no mundo, com
enfoque no Maranhão, mostrando a experiência da Vara da Mulher de São Luís. Já Edla Ferreira, aluna do
mestrado em Ciências Sociais, convênio ESMAM/PUCMINAS, faz uma análise de representações dos homens e
profissionais na experiência com os grupos reflexivos para homens autores de violência, na unidade judiciária
da capital maranhense.

PERFIL
 Participam do grupo reflexivo homens que geralmente têm sentença condenatória em uma Vara da Mulher ou
estão com medida na 2ª Vara, unidade competente para conceder Medidas Protetivas de Urgência (MPUs) às
mulheres vítimas de violência doméstica. Para integrar o grupo, eles se submetem à triagem feita por uma
equipe multidisciplinar.
Há critérios para inclusão ou exclusão no grupo. Aqueles que têm envolvimento com álcool, drogas ou outras
substâncias psicoativas são excluídos no momento. Também não podem participar os que cometeram crimes
graves e homens com problemas psiquiátricos bem agravados, sendo, se necessário, encaminhados para outros
atendimentos. 
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Universidade Ceuma sedia o primeiro POPRUAJUD de Imperatriz

AssessoriaFoto: Divulgação
A Universidade Ceuma Campus Imperatriz, em parceria com o Poder Judiciário Estadual e Federal, além da
Defensoria Pública e de diversas entidades dos setores federal, estadual e municipal, realizam na próxima
segunda-feira (12) o Primeiro Mutirão PopRuaJud de Imperatriz, que irá ofertar políticas públicas inclusivas de
acolhimento às pessoas em situação de rua do município, incluindo estrangeiros. 

A ação ocorre das 08 às 16h no campus da Universidade e incluirá ações como emissão de documentos (CPF,
registro civil, contas de FGTS, PIS, NIS, Caixa Tem, título eleitoral) e atendimentos jurídicos, além de serviços
ofertados diretamente pela Clínica Ana Lúcia Chaves Fecury (Ceuma), como consultas odontológicas,
atendimentos médicos, psicológicos e testes rápidos (HIV, sífilis, dengue, curativos, colesterol, entre outros). 

A coordenação é da juíza Ana Lucrécia Bezerra Sodré (2ª Vara da Fazenda Pública), do juiz federal Georgiano
Magalhães e de Fábio Sousa de Carvalho, Defensor Público do Estado. Além disso, contará com a participação
do desembargador e coordenador geral da Unidade de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
(UMF/TJMA), Ronaldo Maciel, do coordenador do Comitê PopRuaJud (CNJ), Mário Goulart Maia, e do juiz
Douglas de Melo Martins, membro do Comitê PopRuaJud (CNJ).

A iniciativa é do Comitê Regional PopRuaJud do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que institui a Política
Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades, em âmbito estadual
(Resolução Nº 425/2021). 

O que? 
Primeiro Mutirão PopRuaJud de Imperatriz

Quando? 
Dia 12 de dezembro, das 08 às 16h

Onde? 
Universidade Ceuma Campus Imperatriz – Prédio II
Rua Barão do Rio Branco, nº 100, Maranhão Novo


